
 

RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO 

CONSULTORIA POR PRODUTO – PESSOA JURÍDICA 

 

Resultado do Processo Seletivo – Edital UNES nº 2158/2024 

Projeto UNESCO 914BRZ3047: “Fortalecimento, Promoção e Defesa de Políticas 

Públicas dos Direitos da Pessoa Idosa: Empoderamento para um Brasil de todas as 

idades” 

 

No dia 26 de abril de 2024, foi publicada a chamada do Edital UNES nº 

2158/2024 no Diário Oficial da União com prazo para recebimento das propostas até 

17h do dia 20 de maio de 2024, sendo prorrogado com prazo de recebimento das 

propostas até 17h do dia 20 de junho de 2024, tendo como objetivo a contratação de 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos para elaboração de curso de 

formação de Agentes dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. 

A Comissão Temporária de Seleção de Serviços Técnicos de Consultoria da 

Coordenação-Geral de Política de Envelhecimento Ativo e Saudável – CGEAS e a UNESCO 

iniciaram o processo seletivo das 07 (sete) propostas recebidas dentro do prazo 

estabelecido para o referido Edital, conforme tabela abaixo: 

Empresas/Instituições 

1 ECOS 

2 ABRAE 

3 CEPPHOR 

4 FAPTOS 

5 Humanas Brasil 

6 Redes de Desenvolvimento Maré 

7 Uniperiferias 

 

Procedendo à análise dos documentos para a contratação em apreço, verificou-

se que todas as propostas recebidas (Humana Brasil, Redes de Desenvolvimento Maré, 

Uniperiferias, ECOS, FAPTO, CEPPHOR e ABRAE) foram desabilitadas já na etapa I da 

seleção por não atenderem os requisitos obrigatórios ou não atingirem o mínimo de 

70% da pontuação necessária na qualificação técnica. Portanto, a Comissão Técnica, 

atendendo de forma objetiva e clara os pré-requisitos estabelecidos no Edital publicado, 

recomenda o cancelamento deste processo licitatório.  

A Comissão Temporária de Seleção foi composta pelos seguintes 

representantes do GAB.SNDPI/MDHC: Carlos Eduardo da Silva Santos, Simony Fabíola 

Lopes Nunes, Hiury Milhomem Cassimirro, Christiane Oliveira Valente, Danilma 

Medeiros Silva, Fernanda Ribeiro Rosa Machado. 

  Em vista do que precede, resta encerrado o presente certame. 


